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São Sebastião da Amoreira, na data da assinatura eletrônica. 
 
Ofício nº. 151/2026     
    
Assunto: Encaminhamento dos Projetos de Lei nº 27 /2026 – REGIME DE URGÊNCIA 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a 

Vossa Excelência, e aos demais membros dessa Colenda Casa de Leis, o Projeto de Lei nº 27, 
de 26 de fevereiro de 2026, que: "Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 81.376,47 (oitenta e um mil, trezentos e setenta e seis reais e quarenta e sete centavos), e 
dá outras providências." 

 
A referida proposição visa adequar o orçamento municipal para a execução 

dos recursos federais recebidos através da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(PNAB), conforme detalhado na Mensagem Justificativa anexa. 

 
Considerando a importância da continuidade das ações culturais em nosso 

município e o cumprimento dos cronogramas federais de aplicação dos recursos, solicitamos 
que o presente Projeto de Lei seja submetido à apreciação e votação dos Nobres Vereadores 
dentro dos prazos regimentais. 

 
Certos da atenção de Vossas Excelências, renovamos nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal  
Gestão 2025/2028 

 
 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná     
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI Nº 027/2026 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
Excelentíssimos Senhores Vereadores 

 
Submetemos à elevada apreciação desta Casa de Leis o anexo Projeto 

de Lei que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

81.376,47 (oitenta e um mil, trezentos e setenta e seis reais e quarenta e sete centavos). 

 

A presente proposição tem por objetivo a adequação orçamentária 

necessária para a execução dos recursos oriundos da União, por intermédio da Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), instituída pela Lei Federal nº 

14.399/2022. 

 

A urgência e a necessidade deste crédito fundamentam-se nos 

seguintes pontos: 

 

• Fomento à Cultura Local: O recurso permitirá a aquisição de bens para 
grupos culturais, fomento direto às artes e a valorização dos agentes culturais 
do nosso município, setores que desempenham papel fundamental na 
identidade e economia local. 

 

• Conformidade Legal: A execução seguirá rigorosamente a Lei de Licitações 
e Contratos (Lei nº 14.133/2021), garantindo transparência e eficiência na 
aplicação do dinheiro público. 

 

• Origem do Recurso: Importante ressaltar que o montante é proveniente de 
Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro da Fonte 1063 (Transferências 
Federais - PNAB). Ou seja, trata-se de recurso específico que já se encontra 
nos cofres municipais, aguardando apenas a autorização legislativa para ser 
devidamente investido na Secretaria de Educação e Cultura. 
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Dessa forma, a aprovação deste projeto é essencial para que o 

Município não perca os prazos de aplicação estabelecidos pelo Governo Federal e para 

que nossos artistas e produtores culturais recebam o suporte garantido por lei. 

 

Diante do exposto e certa de contar com o apoio de Vossas Excelências 

para a continuidade do desenvolvimento cultural de São Sebastião da Amoreira, 

solicito a tramitação e aprovação desta matéria. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

 

4

http://www.amoreira.pr.gov.br/


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Papa João XXIII, 1086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300 
e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br 

CNPJ: 76.290.659/0001-91 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 27, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 81.376,47 (oitenta e um mil, trezentos e setenta e seis 
reais e quarenta e sete centavos), e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 
81.376,47 (oitenta e um mil, trezentos e setenta e seis reais e quarenta e sete centavos), para reforço de 
dotação específica ao atendimento das despesa da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - 
PNAB, a saber: 
 
05 – Secretaria de Educação e Cultura 
05.001 – Setor Educacional 
13.392.0004.2038 Manutenção das Atividades Cívicas e Culturais 
136 – 3.3.90.30.00.00.00.00 31063 Material de Consumo...........................................................................R$ 15.000,00 
138 – 3.3.90.39.00.00.00.00 1063 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........................................R$ 57.219,44 
139 – 4.4.90.52.00.00.00.00 31063 Equipamentos e Material Permanente...................................................R$ 9.016,50 
139 – 4.4.90.52.00.00.00.00 1063 Equipamentos e Material Permanente........................................................R$ 140,53 
 

Art. 2º - Como recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior é oferecido o excesso de 
arrecadação e o superávit financeiro apurado em balanço em 31 de dezembro de 2025, como segue: 
 
-EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
Fonte 1063– Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – Lei 14.399/2022......R$ 72.359,97 
 
- SUPERÁVIT FINANCEIRO: 
Fonte 1063– Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – Lei 14.399/2022........R$ 9.016,50 
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 26 de fevereiro de 2.026. 

 
 
 
 
 

Exilaine Gaspar Francisca B. da Silva Bueno Ubiratan Toncovitch Júnior 
Prefeita Municipal Secretária Municipal de Educação 

e Cultura 
Contador 

 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Francisca Barbosa da Silva Bueno

27/02/2026 07:56:45

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
UBIRATAN TONCOVITCH JUNIOR

27/02/2026 08:21:47
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Ofício: 167/2026 
 

São Sebastião da Amoreira, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 
Prezado Senhor: 

 
 
 

Este tem a finalidade de solicitar a Vossa Excelência, a inclusão no 

orçamento vigente do recurso financeiro referente à transferência concedida pela 

União através da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), 

instituída pela Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022, no valor total de R$ 81.376,47 

conforme identificação abaixo: 

 
Fonte Recurso 1063 
 

ATIVIDADE VALOR 

ESTIMADO 

FORMA

 DE 

EXECUÇÃO 

PRODUTO/ 

ENTREGA 

SUGESTÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

Edital de 

aquisição 

e/ou 

serviços 

 

R$15.000,00 

Licitações e 

Contratos - 

Lei 14.133/ 

2021 

 
Aquisição de 
bens para grupo 

 

Material de consumo 

 

Contratação 

de 

consultoria 

 

R$ 3.600,00 

Licitações e 

Contratos - 

Lei 14.133/ 

2021 

 
Contratação de 
assessoria 

 

Serviço 

 

Contratação 

 

 

R$39.175,44 

Licitações e 

Contratos - 

Lei 14.133/ 

2021 

 
Fomento de artes 
e valorização de 
agentes culturais 

 

Serviço 
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Respeitosamente, 

 
 
 

____________________________ 

 
FRANCISCA BARBOSA DA SILVA BUENO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. 67/2025 de 01 de março de 2025 

 
 
 
 
 
Ilmo. Senhor: 
UBIRATAN TONCOVITCH JUNIOR 
Diretor do Departamento de Contabilidade 
São Sebastião da Amoreira – PR 

 

 

 

Contratação 

 

 

R$ 14.444,00 

Licitações e 

Contratos - 

Lei 14.133/ 

2021 

Fomento de artes 

e valorização de 

agentes culturais 

(regiões 

periféricas) 

 

Serviço 

 

Edital de 

aquisição 

e/ou 

serviços. 

 

R$ 9.157,03 

(O montante 

não utilizado no 

Ciclo I foi 

integralmente 

transferido para 

o Ciclo II) 

 

Licitações e 

Contratos - 

Lei 14.133/ 

2021 

 

 

Aquisição de 

bens para grupo 

 

 

 

Equipamentos 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Francisca Barbosa da Silva Bueno

24/02/2026 15:49:23
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 5 de março de 2026, na Direção da Câmara 

Municipal de São Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei 

recebido do Poder Executivo, através do sistema de protocolo eletrônico e para 

constar faço esta autuação. 

 

• Projeto de Lei nº 027/2026 

• Processo nº 969/2026 

• Autoria: Prefeita Municipal  

• Ementa: “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 81.376,47 (oitenta e um mil, trezentos e setenta e seis reais e 

quarenta e sete centavos), e dá outras providências”. 

• Tramitação regimental: Regime de Urgência 

• Finalidade: adequação orçamentária – Lei Aldir Blanc – Fomento à 

Cultura   

 

Ressalto que o projeto atualizado está disponível no site da 

Câmara Municipal no ícone “SESSÕES > PROJETOS DE LEI > 2026”, com a 

devida proteção de dados conforme Lei nº 13.709/2018. 

Nada mais havendo a constar, assino a presente para que 

surta todos os efeitos jurídicos esperados. 

 

 

 

_________________________________  
ARITANA C. O. SHIMADA 

Diretora da Câmara Municipal 
Portaria 003/2025. 

ARITANA CELESTINO DE 
OLIVEIRA 
SHIMADA:07071599971

Assinado de forma digital por 
ARITANA CELESTINO DE OLIVEIRA 
SHIMADA:07071599971 
Dados: 2026.03.05 14:02:26 -03'00'
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